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RESOLUÇÃO CIB-PI (AD) Nº 111/2023
 
O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-PI, no uso de
suas atribuições legais e competências regimentais e considerando:
 

a) A Portaria de Consolidação Nº 06/17, de 28/09/2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
 
b) A Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017,
para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e de emendas parlamentares para aquisição de Ambulância de Transporte tipo A -
Simples Remoção;
 
c) A Portaria GM/MS N° 449, de 5 de Abril de 2023, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde aos
fundos de saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativas a emendas parlamentares que destinarem recursos ao Sistema Único
de Saúde (SUS), em 2023;
 
d) O Ofício Nº 46/2023/GAB, da Secretaria Municipal de Saúde de Caxingó, que tem como objeto a proposta de aquisição de Ambulância
Tipo A, destinado ao município de Caxingó-PI, referenciado em proposta com Nº 11399.6050001/23-004, junto ao Ministério de Saúde.
 
RESOLVE:
                

01 - Tomar conhecimento da proposta de emenda parlamentar destinada ao município de Caxingó-PI, para aquisição de Ambulância
Tipo A, a serem disponibilizados na modalidade Fundo a Fundo, do Fundo Nacional para o Fundo Municipal de Saúde.
 
02 - Aprovar o Projeto Técnico de Implantação de Ambulância Tipo A no município de Caxingó-PI.
 
03 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as devidas providências.

 
 

Teresina, 26 de Maio de 2023.
 
 

ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI
 

LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA
Secretária Municipal de Saúde de Miguel Alves-PI

Presidente do COSEMS-PI
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